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    PARA TODO PROBLEMA COMPLEXO EXISTE SEMPRE UMA SOLUÇÃO SIMPLES, ELEGANTE E COMPLETAMENTE ERRADA.
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    INTRODUÇÃO


    O sistema de previdência complementar fechado, regido pelo artigo 202 da Constituição Federal, tem seus pilares fundados na facultatividade, na constituição de reservas que garantam o benefício contratado e na regulamentação por meio de lei complementar.


    Com R$ 1,27 trilhão em ativos sob gestão, 3,8 milhões de participantes, sendo 2,9 milhões de participantes ativos e 879 mil assistidos, além de 4,1 milhões de dependentes, as 236 entidades fechadas de previdência complementar administram valores equivalentes a 11,7% do PIB brasileiro1 (dados atualizados até dezembro de 2023), o que denota o grande relevo no contexto jurídico e social.


    A presente pesquisa irá realizar uma análise civil-constitucional do sistema de previdência complementar, explorando seus aspectos legais e técnicos, sob a ótica de proteção dos direitos dos participantes, destinatários finais da proteção social decorrente dos benefícios previdenciários. Iniciando o desenvolvimento teórico a partir da análise dos contratos e sua evolução na estrutura social, serão objetos de estudo a função social, a boa-fé, a autonomia privada e a massificação dos contratos, com enfoque na constitucionalização do direito privado, visando compreender o ambiente em que estão inseridos os participantes da previdência complementar fechada, analisando eventuais vulnerabilidades, suas razões, ferramentas de proteção e validação da efetividade no que tange à equiparação dos players que atuam na previdência complementar fechada.


    Além de elevada relevância a pesquisa é aderente junto as linhas de pesquisa dos direitos fundamentais civis do programa de pós-graduação em direito da UNOESC.


    O estudo do sistema jurídico voltado a proteção dos participantes das entidades fechadas de previdência complementar emerge da preocupação em refletir o ambiente da previdência complementar fechada não apenas como uma forma de complementação de renda, mas na real preocupação com os direitos e a proteção social de seus participantes.


    Assim, este trabalho possui como objetivo identificar a constitucionalização dos direitos privados nas relações contratuais, voltadas à proteção do participante da previdência complementar fechada.


    Nesta forma, cumpre o questionamento se no âmbito da previdência complementar fechada existem condições isonômicas entre participantes, entidade fechada de previdência complementar e patrocinadoras, capazes de gerar simetria, voltada à proteção do vulnerável, assim equiparando os contratantes que integram a relação previdenciária?


    Formulou-se, então, as seguintes hipóteses.


    Hipótese 1: Constatou-se no decorrer da pesquisa instrumentos e ferramentas capazes de equalizar as relações existentes entre participantes, entidades fechadas de previdência complementar e patrocinadoras, garantindo o dever de proteção aos participantes.


    Hipótese 2: A pesquisa apontou que não há, no sistema de previdência complementar fechado brasileiro, condições isonômicas entre participantes, entidade fechada de previdência complementar e patrocinadoras, evidenciando uma acentuada vulnerabilidade dos participantes face os demais integrantes da relação previdenciária.


    A previdência complementar no Brasil possui uma subdivisão que a cinde em dois seguimentos com regramentos e características próprias, denominados de aberto e fechado. As entidades que operam planos do seguimento aberto, são bancos, seguradoras e financeiras que ofertam planos disponíveis a qualquer interessado, o que sinaliza a finalidade lucrativa da atividade.


    Já as entidades que operam no segmento fechado, ofertam planos a um grupo determinado de pessoas, que estejam vinculadas às patrocinadoras por meio de contrato de trabalho. Assim, as Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) caracterizam-se pela ausência de finalidade lucrativa e pelo objetivo de pagar benefícios com características previdenciárias aos seus participantes.


    As alterações da pirâmide etária brasileira sinalizam constantes alterações no regime geral, fazendo crer que o regime de repartição simples não será capaz de financiar o sistema à medida que a população envelhecer. O teto da previdência pública, associado ao aumento da idade mínima para aposentadoria e a inserção de métricas redutoras do cálculo de concessão (como o fator previdenciário), incentivam a buscar por planos de previdência privada, como forma de garantir a manutenção do padrão de vida dos trabalhadores brasileiros.


    Neste cenário a previdência complementar fechada se torna cada vez mais atrativa como forma de acumulação de reservas para a velhice e garantia da manutenção do poder aquisitivo e da dignidade humana através do complemento de renda, o que reforça a importância da presente pesquisa, além de servir de instrumento para discussões, melhoramentos e implementação de medidas que tornem o sistema mais seguro e protetivo, bem como fornecer elementos de educação financeira e previdenciária aos participantes de planos de benefícios de entidades fechadas.


    O presente trabalho concentra-se em avaliar o sistema de previdência complementar fechado sob a ótica da proteção do participante, desenvolvendo uma análise dos contornos legais e contratuais que permeiam a relação entre participantes, patrocinadoras e entidades fechadas de previdência complementar.


    No capítulo 1 há uma análise da evolução das funções contratuais atreladas ao desenvolvimento social, demonstrando diversas formas de contratação e como elas impactaram a visão de Estado e nação.


    O capítulo 2 se dedica a analisar o dever de proteção contratual ante a figura de contratantes vulneráveis. Adentra no sistema de previdência complementar fechado historiando sua evolução. Dedica-se a evidenciar potenciais vulnerabilidades e de tecer críticas à súmula 563 do Superior Tribunal de Justiça.


    No capítulo 3 há uma análise dos riscos do mau dimensionamento dos compromissos atuariais e da necessária adoção de premissas técnicas adequadas à massa de participantes, com uma abordagem pormenorizada das principais premissas utilizadas no cálculo atuarial. Além disso, examina-se os potenciais elementos de risco ao sistema de previdência complementar fechado.


    Por fim, conclui-se a presente dissertação avaliando toda a evolução da pesquisa e apontando se a proteção dos participantes, prevista na redação constitucional e infraconstitucional, é efetiva e capaz de elidir as potenciais vulnerabilidades dos participantes frente as patrocinadoras e as entidades fechadas de previdência complementar.


    


    
      
        	1 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (ABRAPP). Consolidado estatístico de dezembro de 2023. Disponível em: <https://www.abrapp.org.br/wp-content/uploads/2024/04/Consolidado-Estatistico_12.2023.pdf>. Acesso em 23 jul. 2024.


      

    
  


  
    CONCLUSÃO


    A sociedade se desenvolveu ao longo da história conforme a compressão acerca das relações contratuais foram capazes de evoluir, partindo de relações precárias em que havia apenas um senhor que ditava regras e comportamentos, abrindo espaço para relações mercantis em que as ideias do liberalismo, somadas com o progresso da burguesia, passam a demandar condições de respeito e liberdade no âmbito contratual, de modo a retratar os anseios da sociedade, moldando seus limites e garantido aos signatários direitos e obrigações que deveriam ser respeitos como lei.


    Deste novo cenário de liberdade contratual e não intervenção estatal nas relações privadas, decorreram distorções sociais que acentuaram o abismo existente das classes dominantes, relegando a base da sociedade a condições de existência sub-humanas. A sociedade fundada nos valores da liberdade contratual plena e irrestrita não mais poderia subsistir, sendo imperioso reavaliar as bases do contrato de modo que novos princípios e valores deveriam ser integrados como forma de manter a ordem social em funcionamento.


    Em resposta, o Estado passa a ampliar sua atuação assumindo o protagonismo político-social com o objetivo de garantir condições mínimas de existência incorporando novas funções visando a garantir a justiça social e o bem-estar geral da sociedade. O equilíbrio das relações sociais passa a ser de responsabilidade do Estado, ao buscar garantir equiparação nas diversas forças existentes na sociedade, equalizando interesses e mantendo a ordem social.


    Há, então, um movimento que se denota pela centralização normativa do Estado por meio de um documento que funda a ordem social e contratual, incorporando os princípios norteadores da sociedade e obrigado o Estado a agir sempre que a estrutura social for ameaçada.


    A constitucionalização das relações privadas impõe ao Estado garantir à sociedade condições de gozar de direitos sociais sempre com vistas a salvaguardar aquele tido como o supra princípio constitucional que é a dignidade da pessoa humana, impondo ao contrato que cumpra sua função social dentro do ordenamento jurídico e constitucional.


    A amplitude da garantia dos direitos fundamentais sociais pelo Estado, o desenvolvimento da sociedade e aumento da complexidade das relações sociais, aliados ao significativo aumento populacional vivenciado nos últimos duzentos anos, resulta na incapacidade do Estado em garantir a cobertura social prevista constitucionalmente, necessitando do apoio da iniciativa privada que passa a atuar em colaboração com os fins delineados na Carta Magna.


    A previdência complementar fechada nasce e se desenvolve justamente na lacuna gerada pelo Estado, incapaz de garantir benefícios previdenciários que se equiparem aos rendimentos auferidos pelo trabalhador na sua atividade profissional. Essa diferença enseja a busca pela complementação de renda através da capitalização de recursos, ao longo da vida laboral, que servirá para custear o benefício contratado quando da velhice ou de outro evento desencadeador da concessão do benefício.


    A previdência complementar fechada desenvolvida por entidades sem fins lucrativos está inserida no âmbito da seguridade social, cujo conjunto integrado de ações pressupõe o esforço conjunto dos Poderes Públicos e da sociedade de modo a assegurar direitos fundamentais à saúde, à previdência e à assistência social.


    Inequívoco, portanto, que a previdência complementar fechada compõe o rol dos direitos sociais previsto no artigo 6º da Constituição Federal, sendo imperioso que se confira o tratamento necessário para tutela dos participantes das EFPC’s sob a ótica de proteção a direito constitucional, com a amplitude desejada na proteção social do cidadão.


    Paralelamente, há o sistema aberto de previdência privado que, explorado por sociedades com fins lucrativos, no qual aqueles que a integram são protegidos pelas normas de proteção consumerista, que confere a equalização necessária nas relações contratuais.


    A súmula nº 563 do Superior Tribunal de Justiça, gerou um ponto de inflexão no sistema de previdência privada, já que distinguiu as entidades abertas e fechadas sob o enfoque da representatividade nos conselhos diretivos, resultando em um ambiente muito mais protetivo para os participantes das entidades abertas do que fechada, apesar de inseridos em ambientes igualmente complexos.


    De outro prisma, os participantes dos fundos de pensão em que pese não serem protegidos pelas normas reguladoras das relações de consumo, são protegidos pelos princípios e normas constitucionais, já que é clara a sua vulnerabilidade técnica, financeira, política, de assimetria de informação, ante a concentração de poder existente nas patrocinadoras.


    O alto grau de complexidade da estruturação dos planos de previdência complementar fechado, a capacidade de indicação dos principais cargos de administração por parte da patrocinadora, aliado a um regime disciplinar brando, que pressupõe que o participante arque com eventuais prejuízos para só então buscar, por meio de ação de regresso, a reparação dos danos, subvertem a lógica constitucional de garantia de direitos fundamentais sociais e de proteção aos interesses dos participantes, confirmando a hipótese 2 formulada neste trabalho acadêmico.


    É necessária uma alteração da percepção dos fundos de pensão na sociedade brasileira e, por consequência, ações efetivas dos três poderes no sentido de tutelar, efetivamente, os interesses dos participantes, com a horizontalização dos direitos fundamentais, na medida que atentar contra as EFPC’s, seja na fase ativa ou na passiva, é, em última análise, atingir direitos fundamentais e por consequência a dignidade humana dos participantes.


    A necessária transparência na gestão dos recursos deve ser regra fundamental para higidez do sistema, autorizado o sigilo em raríssimos casos e mediante fundamentação adequada, conforme previsão expressa da Constituição Federal no artigo 202, parágrafo primeiro.


    A vulnerabilidade que se concentra no campo técnico, financeiro e político, quando considerada em um ambiente em que há assimetria de informações, deve ser rebalanceada com a máxima proteção ao participante, assegurada a boa-fé e função social dos contratos. Há que se considerar ainda, que as EFPC’s reguladas pela LC nº 108 possuem mais um ponto de fragilidade, já que o Estado, principal responsável por implementar políticas públicas de proteção aos interesses dos participantes, ou é proprietário da empresa patrocinadora ou possui relevante participação acionária, como é o caso dos cinco maiores fundos de pensão do Brasil.


    Ao participante deve ser conferido o tratamento adequado, observada a sua vulnerabilidade, e compreendendo que as reservas técnicas servem, tão somente, para custear benefícios previdenciários, portanto, garantir a dignidade humana e proteção social em momentos de fragilidade, seja pela velhice, morte, invalidez, doença etc.


    O dever de proteção ao participante é pilar principiológico e dever de toda a administração pública, cumprindo ao Poder Judiciário, na carência de legislações adequadas e de políticas públicas voltadas à proteção do participante, agir para garantir a credibilidade e manutenção de todo o sistema previdenciário.
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